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EDITAIS 

 

PUBLICAÇÃO DE  CANCELAMENTO DE 

LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 000004/2020, PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 000001/2020 

Em cumprimento ao disposto no artigo 16 da Lei Federal n°: 

8.666/93 com a nova redação dada pela Lei n°. 8.883/94, de 

08 de junho de 1994, o Pregoeiro da Prefeitura Municipal de 

Lajinha-MG, torna público que o cancelamento do 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2020, PREGÃO 

PRESENCIAL 001/2020, com o seguinte objeto: REGISTRO 

DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA 

MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL, EM 

ATENDIMENTO À TODAS AS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DE LAJINHA – MG. 

A presente publicação de Resultado de Licitação, foi 

publicado no quadro de avisos desta Prefeitura, conforme Lei 

Ordinária 1.398/2013 e no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Lajinha/MG, conforme Lei Ordinária 

1.589/2018 em: 22 de dezembro de 2020. 

Prefeitura Municipal de Lajinha - MG, 22 de dezembro de 

2020. 

Cassiano Ricardo Alves de Oliveira 

Pregoeiro Oficial do Município 

============================================ 

O Município de Lajinha/MG Torna público, que fará realizar 

Processo Administrativo Licitatório nº 001/2021, na 

modalidade Pregão Presencial nº 001/2021, Aquisição de 

testes de antígeno AG para o enfrentamento e combate ao 

COVID-19. O credenciamento e a entrega dos envelopes 

contendo PROPOSTA e DOCUMENTAÇÃO será até as 

08h00min do dia 19/01/2021, com abertura neste mesmo dia e 

horário, na sala de reuniões própria, na Rua Dr. Sidney 

Hubner França Camargo, n° 69 “A”, Centro, Lajinha – MG. 

Os interessados, poderão adquirir o edital e anexos, através do 

site www.lajinha.mg.gov.br e sede administrativa do 

Município de Lajinha/MG, Demais informações no endereço 

acima, no horário de 13h00min às 17h00min nos dias úteis ou 

pelo Telefone (33) 3344-2006, responsável, Cassiano 

Ricardo Alves de Oliveira – Pregoeiro Oficial em 11 de 

janeiro de 2021. 

============================================ 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 038/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a servidor 

público a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

Prêmio formulado pelo servidor a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 133 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA 

PRÊMIO DE 90 (NOVENTA) DIAS ao servidor JOSÉ 

LUIZ DUARTE DE SOUZA, ocupante do cargo de 

MOTORISTA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, pelo período de 17/08/2020 a 14/11/2020. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos ao dia 17 

(dezessete) de agosto de 2020. 

Lajinha/Minas Gerais, 11 de janeiro 

de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 039/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a servidor 

público a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

Prêmio formulado pelo servidor a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 133 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA 

PRÊMIO DE 60 (SESSENTA) DIAS ao servidor JOSÉLIO 

PINTO BARBOSA FURTADO, ocupante do cargo de 

CIRURGIÃO-DENTISTA, lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 18/11/2020 a 

16/01/2021. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos ao dia 18 (dezoito) 

de novembro de 2020. 

Lajinha/Minas Gerais, 11 de janeiro 

de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 040/2.021 

“Dispõe sobre a conversão em pecúnia de meses de Licença 

Prêmio a pedido de servidor público a mencionar e dá outras 

providências.” 

 

http://www.lajinha.mg.gov.br/
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O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de conversão em pecúnia 

de meses de Licença Prêmio formulado pelo servidor a 

mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão do ato no Art. 137 do Estatuto 

dos Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONVERTER EM 

PECÚNIA 04 (QUATRO) MESES DE LICENÇA 

PRÊMIO a pedido do servidor MÁRCIO HUBNER DE 

MIRANDA, ocupante do cargo de SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

HUMANOS, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos ao dia 16 

(dezesseis) de outubro de 2020. 

Lajinha/Minas Gerais, 11 de janeiro 

de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 041/2.021 

“Dispõe sobre a conversão em pecúnia de meses de Licença 

Prêmio a pedido de servidor público a mencionar e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de conversão em pecúnia 

de meses de Licença Prêmio formulado pelo servidor a 

mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão do ato no Art. 137 do Estatuto 

dos Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONVERTER EM 

PECÚNIA 04 (QUATRO) MESES RESTANTES DE 

LICENÇA PRÊMIO a pedido do servidor MÁRCIO 

HUBNER DE MIRANDA, ocupante do cargo de 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS, lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

HUMANOS. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos ao dia 10 (dez) de 

novembro de 2020. 

Lajinha/Minas Gerais, 11 de janeiro 

de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 042/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS 

REGULAMENTARES DE 30 (TRINTA) DIAS à servidora 

VIVIANE FERREIRA CAETANO, ocupante do cargo de 

GARI, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS, pelo período de 07/12/2020 a 05/01/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos ao dia 07 (sete) de 

dezembro de 2020. 

Lajinha/Minas Gerais, 11 de janeiro 

de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 043/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares a 

servidor público a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo período de 30 (trinta) dias formulado 

pelo servidor a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

 

RESOLVE: 
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Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS 

REGULAMENTARES DE 30 (TRINTA) DIAS ao servidor 

MARCELO NUNES SALEME BRÊTAS, ocupante do 

cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS, pelo período de 02/01/2021 a 

31/01/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos ao dia 02 (dois) de 

janeiro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 11 de janeiro 

de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 044/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS 

REGULAMENTARES DE 30 (TRINTA) DIAS à servidora 

RENATA VALÉRIA OLIVEIRA MOTA, ocupante do 

cargo de AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 

04/01/2021 a 02/02/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos ao dia 04 (quatro) 

de janeiro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 11 de janeiro 

de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 045/2.021 

“Dispõe sobre a exoneração de servidor público a mencionar 

e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de exoneração formulado 

pelo servidor a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão do ato no Art. 68, inciso II, do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - EXONERAR a partir de 

17/12/2020, do Cargo de Provimento em Comissão de 

Secretário Municipal de Transportes, o servidor FÁBIO 

JOSÉ FONSECA, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 

Ministério da Fazenda sob o nº 031.884.297-11. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos ao dia 17 

(dezessete) de dezembro de 2020. 

Lajinha/Minas Gerais, 11 de janeiro 

de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 046/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Maternidade à 

servidora pública a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o atestado médico apresentado pela 

servidora a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 124 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA 

MATERNIDADE DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS à 

servidora MAIRA ALVES PIMENTEL, ocupante do cargo 

de SUPERVISOR DE DIVISÃO, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar do dia 22/12/2020. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos ao dia 22 (vinte e 

dois) de dezembro de 2020. 

Lajinha/Minas Gerais, 11 de janeiro 

de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 047/2.021 

“Dispõe sobre a exoneração de servidora comissionada a 

mencionar e dá outras providências.” 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a Lei Ordinária Municipal nº 1.629, de 25 

de junho de 2020, a qual dispõe sobre a alteração do Anexo I 

da Lei Ordinária nº 1.625/2020 e dá outras providências; 

CONSIDERANDO que o cargo de agente político é 

demissível ad nutum, 

RESOLVE: 

Art. 1º - EXONERAR a partir de 

11/01/2021, do Cargo de Provimento em Comissão de 

Supervisor de Divisão, a servidora VERÔNICA PEREIRA 

DE SOUZA, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do 

Ministério da Fazenda sob o nº 071.306.656-37. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 11 de janeiro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 048/2.021 

“Dispõe sobre a nomeação de Supervisor de Divisão a 

mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a Lei Ordinária Municipal nº 1.629, de 25 

de junho de 2020, a qual dispõe sobre a alteração do Anexo I 

da Lei Ordinária nº 1.625/2020 e dá outras providências; 

CONSIDERANDO que o cargo de agente político é 

demissível ad nutum, 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a partir de 

12/01/2021, para exercer o Cargo de Provimento em 

Comissão de Supervisor de Divisão, a Srª. MARIANA 

HOTTZ DOS REIS, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas 

do Ministério da Fazenda sob o nº 131.002.636-00, com 

lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Art. 2º - A servidora ora nomeada 

responderá pelo Setor de Vigilância Epidemiológica e 

perceberá os vencimentos inerentes ao cargo comissionado. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 11 de janeiro de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 


